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DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE ARAÇATUBA 

 
Portaria DRS II G.-4, de 28-4-2021 

 
Alterando a Portaria 05/2019, de 01-03-2019 
 
O Diretor Técnico de Saúde III, do Departamento Regional de Saúde de Araçatuba – DRS II, da Coordenadoria de 
Regiões de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, em atendimento a Resolução SS-133, de 13-10-2020, que 
normaliza a constituição dos Comitês Regionais de Vigilância à Morte Materna Infantil, no âmbito dos Departamentos 
Regionais de Saúde - DRS, expede a presente Portaria, alterando a constituição do Comitê Regional de Morte 
Materno Infantil, resolve:  
 
Artigo 1º- Constituir o Comitê Regional de Morte Materno Infantil, no âmbito deste Departamento Regional de Saúde – 
DRS II – Araçatuba, vinculado técnicamente ao Comitê Estadual.  
 
Artigo 2º- O Comitê de que trata o artigo anterior será integrado pelos representantes dos seguintes órgãos ou 
entidades, cuja presidência passa ser do Diretor do Departamento Regional de Saúde. 
01)- Presidente: Rachides de Castro Júnior Vice Presidente: Daniele Catelan 
Centro de Planejamento e Avaliação – CPA Titular: Marta Evelyn Giansante Storti Suplente: Franciane Ferreira 
Maziero Branco Articuladores de Atenção Básica do DRS II. 
-Adão Rodrigues da Silva 
-Márcia Frandsen Pereira 
-Maristela Rodrigues Marinho 
-Sílvio César Santos Òrfão 
-Suzenir Lobo Devides 
Àreas Técnicas da Saúde da Mulher e Saúde da Criança: Saúde da Mulher: Lucila Bistaffa de Paula 
Saúde da Criança: Vanderléa Aparecida Vidal Articulador da Humanização: 
- Valdiléia Soares Galindo  
02)-Representantes do Grupo de Vigilância Epidemiológica- -GVE XI-Araçatuba 
- Valmir Finamori Cotrim 
Interlocutores DST/AIDS: 
Titular: Luciana Coimbra de Mello 
Suplente: Luiz Roberto Lourena Gomes da Costa  
03)-Representantes do Grupo de Vigilância Sanitária-GVS 
XI- Andradina 
Titular: Edméia Silene Caetano Botelho 
04)-Representante do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo - Coren: 
Titular: Márcia Miyuki Kanikihara Oshiro 
05)-Representante do Conselho Tutelar da Região: 
Titular: Sônia Iracema Machado Veiga 
06)-Representante do Conselho Regional de Medicina de São Paulo - Cremesp: 
Titular: Drª. Luciana de Arruda Campos 
07)-Secretários Municipais das Comissões Intergestores Regionais (Cirs) Da Área de Abrangência do DRS II: 
CIR Central- Araçatuba 
- Carmem Silvia Guariente-SMS 
Atenção Básica-SMS- Araçatuba 
- Cristiane Camargo de Almeida-SMS 
CIR Consórcios- Avanhandava: 
-Florcucio Garcia-SMS 
CIR Lagos – Castilho: 
- Márcia Regina Zotelli -SMS 
08)-Representantes dos Hospitais, Maternidades e Unidades de Saúde da Região: 
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Ame Araçatuba: 
-Letícia Conde Santos 
Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba: 
- Dr. Anderson Azevedo Dutra 
- Matheus Araújo Tonon 
Ame Andradina: 
- Juliana Tavares Dia Anjos 
Hospital de Estadual de Mirandópolis: 
- Nilson Silveira Lisboa 
Vigilância Epidemiológica SMS-Araçatuba: 
- Priscila Nogueira de Morais Cestaro 
- Michelle Vanessa de Paula Garcia 
- Sandra Gomes 
Vigilância Epidemiológica SMS-Penápolis: 
- Alexandre Pereira Almeida 
Vigilância Epidemiológica SMS - Birigui: 
- Maria Helena Martins Yazawa 
09)-Representante Médico do DRS II: 
- Drª. Cybele Cristina Lujan Pichamoni 
10)-Representante do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde- Cosems: 
-Mara Ghizellini Jasinto 
 
Artigo 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria 05/2019, de 01-03-
2019, expedida anteriormente. 


